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CE N°  SESI/GEA 85210/17 
 
Florianópolis, 24 de novembro de 2017. 
 
Aos fornecedores licitantes,  
 
Assunto: ESCLARECIMENTO Nº 06/2017 
Referência: CC nº 021/2017 
Contratação, sob REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, de empresa do ramo da construção 
civil, para execução de serviços de material e mão de obra, para a conclusão da primeira 
etapa da obra da nova escola do SESI, demolições de edifícios existentes, execução de 
terraplanagem e execução da segunda etapa da obra, localizado na Rua Benjamim 
Constant, n°99, Bairro Centro, São Bento do Sul/SC, de acordo com projetos memoriais 
descritivos, quadro de áreas e demais anexos presentes no Edital. 
 
 
PERGUNTA 1:  

Data: 23 de novembro de 2017 15:40 
 
Temos uma dúvida pois anexo estou enviando dois modelos de bicicletário um modelo que 
consta no projeto e outro que consta no memorial,  com bastante diferença entre si,  para 
orçamento qual devo seguir. 
 
 
PERGUNTA 2:  

Data:  23 de novembro de 2017 17:41 
 
Gostaria que nos disponibilizassem os projetos  estrutural de concreto com as quantidades 
de aço e concreto. 
 
 
 
RESPOSTAS: 

Abaixo transcrevo respostas da área técnica, referente seus questionamentos da CC  
021/2017 – SESI/SC:  

 
RESPOSTA À PERGUNTA 1: 
“Segue o esclarecimento, conforme descrito em Edital. 
5.3.16 Havendo divergências entre projetos e memoriais serão adotados os seguintes 
critérios: 
 
a)  Em caso de divergência entre o Memorial Descritivo e os desenhos do Projeto 
Arquitetônico, prevalecerá sempre o primeiro; 
 
b)  Em caso de divergência entre o Memorial Descritivo e os desenhos dos projetos 
especializados (estrutural e instalações), prevalecerão sempre estes últimos; 
 
c)  Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 
escala, prevalecerão sempre as primeiras; 
 
d)  Em caso de divergência entre os desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre 
os de maior escala; 
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e)  Em caso de divergência entre desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre os 
mais recentes; 
 
f)  Em caso de divergência entre o quadro-resumo de esquadrias e as localizações destas 
nos desenhos, prevalecerão sempre essas últimas; 
 
g)   Especificação de material: As informações contidas no memorial       prevalecem sobre 
as do projeto; 
 
h)  Quantidades: As quantidades e medidas contidas em projeto prevalecem sobre as do 
memorial, ressalvando-se as quantidades expressas como necessárias à formação de 
estoque de reposição.” 
 
RESPOSTA A PERGUNTA 2: 
“Os projetos são de estrutura de pré-moldada em concreto. Todos os subsídios de projetos 
para orçamento do pré moldado estão disponibilizados nos arquivos do Edital, a 
responsabilidade tanto do projeto, quanto da execução da estrutura pré-moldada é do 
licitante.” 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


